
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; F A CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
CNPJ; 10.872.280/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2023.

Código de controle da certidão: 45E8.376E.849B.D92D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 25/07/2023 19:08. Validação: 2C9B.CF6B.8B21.DFEB.5EBA.7F33.112D.419E. 
Termo aditivo ou registro do apostilamento. Doc. 16364/22. Data: 10/05/2023 09:57. Responsável: Carlos A. L. Sarmento.
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f  *^  ' PREFEíTURADE

POMBAL
V/ ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO | VALIDADE

Õ50o72022 27/12/2022 90 (noventa) dias

DADOS DO REQUERENTE

; CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL
;  10.872.280/0001-81 F A CQNSTRUCOES E COMERCIO LTDA
I LOGRADOURO
I RUA SILVESTRE HONGRIO i
COMPLEMENTO i BAIRRO CIDADE/UF

i  i CENTRO POMBAL/PB

NUMERO

Certificamos, para os devidos fins, que de conformidade com as informações
prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS
referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data para o requerente acima.

FINALIDADE
I^RA FIÍMS DE COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO HÁ DÉBITO, NESTE MUNICÍPIO,
! PERANTE A FAZENDA PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO. _ ,
j  OBSERVAÇÕES
I Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados.

L

'Secretaria Municipal de Finanças
- ̂jomerfsbniosé fíKx de França

CPr 754.256.024-72

CNPJ 08.948.6S7/ÜÜ01-39

Praça Monsenhor Valeriano Pereira, 15
Centro, Pombal ■ P8}S8840"000

) lon.e: i83)3i3MaCKÍ
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08/01/2023 15:50 abcxjt:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.872.280/0001-81

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/05/2009

NOME EMPRESARIAL

F A CONSTRUCOES E COM KCIO LTDA

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

F A CONSTRUCOES

PORTE

BPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.13-4-00 - Obras de terrapienagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SILVESTRE HONORIO

NUMERO

09

COMPLEMENTO

CEP

58.840-000

SAIRRO/DISTRITO

CeVTRO

MUNICÍPIO

POMBAL

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9998-5521

ENTE FEDEFtATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/01/2023 às 15:50:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220211TP00002

CONTRATO N°; 00152/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARIZÓPOLIS E F A CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Marizópolis - Rua João
Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, CNPJ n° 01.612.941/0001-49, neste

ato representada pelo Prefeito Lucas Gonçalves Braga, Brasileiro, Casado, Arquiteto, residente
e domiciliado na Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves Silva - Marizopolis - PB, CPF

n° 009.910.544-66, Carteira de Identidade n° 2631985 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,

e do outro lado F A CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - RUA SILVESTRE HONORIO, 9 - CENTRO - POMBAL -

PB, CNPJ n° 10.872.280/0001-81, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00002/2022, processada nos

termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEIEF VEREADOR JOÃO GONÇALVES NO
MUNICÍPIO DE MARIZOPOLIS - PB.

A obra deverá ser executada rigorosamente "de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade

Tomada de Preços n° 00002/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 390.710,37 (TREZENTOS E NOVENTA.

MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

1  REFORMA E AMPLIAçAO DA EMEIEF VEREADOR
GONÇALVES NO MUNICÍPIO DE MARIZOPOLIS - PB

UNIDADE QUANTIDADE F.UNITÁRIO F. TOTAL

JOÃO OBRA 1 390.710,37 390.710,37

Total: 390.710,37

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice
Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade. •

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rainimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indica de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: .
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigenj
02.120 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0100 1042 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR
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15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE »
4490.00 Aplicações Diretas ^
N° CONVÊNIO 0589/2021 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNQÍ^J^

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: ix ^ Ç
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às noA3 e nrBc_^^efflt«| .
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de t*^ ̂a^d^n|àd|R i
do período de adimplemento. 't

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 4 (quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 04/04/2023, considerada da data de* sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tltAilo, torrvftc.edoxe.s om e-K, xa7.ão do ofejoto cowtxatado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fuo4aro§í»^das
na Lei 8.666/93.
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